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PRIMEIRA CÂMARA

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA GERAL/GECON

Aviso nº 115/2023

PAUTA DA PRIMEIRA CÂMARA
SESSÃO DO DIA 12/09/2023 (terça-feira)
Horário: 10h30

NATUREZA: APOSENTADORIA

Relator: Conselheiro Antonio Honorato de Castro Neto 
Processo nº TCE/000314/2006 
Origem: Secretaria da Educação do Estado da Bahia - SEC
Interessada: Maria Helena Cajazeira Bahia 

Relator: Conselheiro Antonio Honorato de Castro Neto 
Processo nº TCE/004789/2011 
Origem: Secretaria da Educação do Estado da Bahia - SEC
Interessado: Pericles Lomba Bulhosa 

NATUREZA: ATOS DE ADMISSÃO DE PESSOAL

Relator: Conselheiro Antonio Honorato de Castro Neto 
Processo nº TCE/003034/2023
Origem: Secretaria da Saúde do Estado da Bahia (SESAB)
Contratação sob o Regime Especial de Direito Administrativo (REDA)

NATUREZA:  RECURSOS  ESTADUAIS  ATRIBUÍDOS  A  ENTIDADES  E
INSTITUIÇÕES

Relator: Conselheiro Antonio Honorato de Castro Neto 
Processo nº TCE/000222/2018
Convênio: s/n/2013
Origem: Empresa de Desenvolvimento Agrícola S/A (EBDA)
Responsáveis: Elionaldo de Faro Teles e Thiago de Andrade Figueira 
Vinculação: Secretaria de Desenvolvimento Rural do Estado da Bahia (SDR)
Gestora: Denilva Pinto de Araújo
Entidade Beneficiada: Associação dos Pequenos Agricultores do Estado da Bahia
(APAESBA)
Responsáveis: Alexandre  Rocha  Gomes,  Juscimara  Santos  Almeida  e  Saiane
Moreira dos Santos 

Relatora: Conselheira Carolina Matos
Processo nº TCE/008510/2016
Convênio nº 011/2012 
Origem: Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação do Estado da Bahia (SECTI)
Responsáveis: Paulo Francisco de Carvalho Câmera, Andréa Almeida Mendonça,
Mara Clécia Dantas Souza, José Vivaldo Souza de Mendonça Filho, Adélia Maria
Carvalho de Melo Pinheiro, Rodrigo Mousinho Hita e Manoel Gomes de Mendonça
Neto 
Advogados: Matheus  Barreto  Gomes  (OAB/BA nº  22.527), Annibal  de Oliveira
Vieira Neto (OAB/BA nº 30.681) e Leonardo de Sena Souza (OAB/BA nº 51.432)
Entidade Beneficiada: Fundação Instituto Miguel  Calmon de Estudos Sociais e
Econômicos (IMIC) 
Responsáveis: João Francisco de Quadros Neto, Adary Oliveira, Luiz Carlos Café
da Silva, Marcos Galrão Cidreira e Kelsor Gonçalves Fernandes 
Advogados: Graziele  da  Silva  Souza  (OAB/BA  nº  59.369),  Isaac  Matienzo
Villarpando  Neto  (OAB/BA  nº  22.214),  Jéssica  Pessoa  Possato  (OAB/BA  nº
48.523), Luciano Aguiar Borges (OAB/BA nº 61.355) e Leonardo Bacellar da Silva
(OAB/BA nº 23.650)

Relatora: Conselheira Carolina Matos
Processo nº TCE/007012/2021
Convênio n° 046/2005
Concedente: Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado da Bahia (FAPESB)
Responsável: Alexandre Tocchetto Pauperio 
Convenente: Instituto Cultural Minerva 
Responsável: Gilberto Ferreira Paim
Herdeiros e/ou Sucessores: Maria Alice Paim Lyard, Gilberto Ramos Paim e Luiz
Carlos Ramos Paim
Advogados: Paulo Sérgio de Araújo e Silva Fabião (OAB/RJ nº 010.501) e Cícero
Lameirinhas Longo (OAB/RJ nº 189.795)

Relatora: Conselheira Carolina Matos
Processo nº TCE/007712/2022 
Convênio nº 148/2009 
Origem: Companhia de Desenvolvimento e Ação Regional (CAR)
Vinculação: Secretaria de Desenvolvimento Rural do Estado da Bahia (SDR) 
Responsáveis: Jeandro Laytynher Ribeiro, José Pirajá Pinheiro Filho, José Vivaldo
Souza de Mendonça Filho e Wilson José Vasconcelos Dias 
Entidade Beneficiada: Associação Comunitária do Projeto de Assentamento Corte
Grande 
Responsável: Roberto Alves

NATUREZA: PRESTAÇÃO DE CONTAS - TERMO DE COLABORAÇÃO

Relatora: Conselheira Carolina Matos
Processo nº TCE/008465/2021
Termo de Colaboração nº 008/2017
Parceiro Público: Secretaria de Justiça, Direitos Humanos e Desenvolvimento Social
do Estado da Bahia  (SJDHDS) /  Superintendência de Apoio e  Defesa aos Direitos
Humanos
Responsável: Carlos Martins Marques de Santana
Parceiro Privado: Grupo de Apoio à Prevenção à Aids da Bahia (GAPA) 
Responsável: Harley Henrique do Nascimento 

NATUREZA: TOMADA DE CONTAS - TERMO DE ACORDO E COMPROMISSO

Relatora: Conselheira Carolina Matos
Processo nº TCE/000318/2022
Termo de Acordo e Compromisso (TAC) nº 098/2016 
Origem: Secretaria da Cultura do Estado da Bahia (SECULT)
Concedente: Fundo de Cultura do Estado da Bahia (FCBA)
Responsáveis: Antônio Jorge Portugal e Arany Santana Neves Santos 
Interveniente: Fundação Cultural do Estado da Bahia (FUNCEB)
Responsáveis: Fernanda Maria Coelho da Costa Tourinho e Renata Dias Oliveira 
Convenente: Jaciara Rosa Silva 

Relatora: Conselheira Carolina Matos
Processo nº TCE/001982/2022
Termo de Acordo e Compromisso (TAC) nº 194/2014
Origem: Secretaria de Cultura do Estado da Bahia (SECULT)
Convenente / Responsável: Sérgio Murilo de Sousa Cavalcanti
Concedente: Secretaria de Cultura do Estado da Bahia (SECULT)
Responsáveis: Antônio Albino Canelas Rubim, Antônio Jorge Portugal, Arany Santana
Neves dos Santos e Bruno Gomes Monteiro 

Salvador, 31 de agosto de 2023

Clélia Oliveira
Gerente da Gecon

ATOS ADMINISTRATIVOS

PRESIDÊNCIA

ATO Nº 134, DE 29 DE AGOSTO DE 2023 *

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas  atribuições  legais  e  regimentais,  RESOLVE considerar  designado  SIDNEY
GUILHERME CHAVES JÚNIOR,  Auditor  de  Contas  Públicas,  cadastro  nº  555.553,
para  substituir  GUIONALDA  DE  OLIVEIRA  SAPUCAIA  DUARTE,  Gerente  de
Auditoria,  cadastro  nº  749.783,  símbolo  TCE-04,  no  período  de  21/08/2023  a
27/10/2023, durante afastamento da Titular.

MARCUS PRESIDIO
Presidente
* Republicado por haver saído com incorreção

ATO Nº 135, DE 31 DE AGOSTO DE 2023

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais,  RESOLVE prorrogar, por mais 30(trinta) dias, o
prazo para o cumprimento dos trabalhos da Comissão constituída pelo Ato nº 122, de
21  de  julho  de  2023,  publicado  no  eDOTCE  de  24  de  julho  de  2023,  conforme
estabelecido no art. 205, § 3º da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994.

MARCUS PRESÍDIO
Presidente

ATO Nº 136, DE 31 DE AGOSTO DE 2023

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais,  RESOLVE prorrogar, por mais 30(trinta) dias, o
prazo para o cumprimento dos trabalhos da Comissão constituída pelo Ato nº 123, de
21  de  julho  de  2023,  publicado  no  eDOTCE  de  24  de  julho  de  2023,  conforme
estabelecido no art. 205, § 3º da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994.

MARCUS PRESÍDIO
Presidente

ATO Nº 137, DE 31 DE AGOSTO DE 2023

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas  atribuições  legais  e  regimentais,  RESOLVE nomear  MADIANE  MAJDALANE
MIGUEZ,  no  Cargo  em  Comissão  de  Assessor  de  Gabinete  de  Conselheiro,
símbolo TCE-04, deste Tribunal.

MARCUS PRESÍDIO
Presidente
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